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RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Inexigibilidade de Licitagdo n°® 009/2026 - SEMED
Processo Administrativo n® 024/2026 - SEMED

A escolha da empresa M D S BENTES VIANA SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ
n° 66.389.596/0001-71, decorre da comprovada capacidade técnica e da reconhecida
atuacio de sua responsavel técnica, Sra. Maria do Socorro Bentes Viana, profissional com
experiéncia consolidada na area educacional, especialmente no desenvolvimento de
acoes voltadas a politica curricular, assessoramento pedagégico e formagéo educacional.

Conforme documentacgéo acostada aos autos, verifica-se que a empresa indicada
reine condigbes técnicas compativeis com o objeto pretendido pela Administragao
Publica, por meio da expertise profissional de sua responsavel técnica, cuja atuacao
demonstra notéria especializagdo apta a condugdo dos trabalhos necessarios a
elaboragao, validagao e implementagao do Curriculo Municipal de Santarém.

Registra-se que parte dos servigos anteriormente executados na area educacional
foi formalizada por intermédio de pessoa juridica diversa. Contudo, embora os contratos
e experiéncias profissionais apresentados estejam vinculados a outro CNPJ, observa-se
que a execugdo técnica e intelectual dos servicos foi desenvolvida pela mesma
profissional responsavel técnica que integra a empresa ora contratada, permanecendo
inalteradas sua qualificagao técnica, experiéncia profissional, conhecimento especializado
e atuacéo intelectual.

Nesse sentido, importa destacar que a notéria especializagao, para fins do art. 74,
inciso lll, da Lei n® 14.133/2021, decorre da capacidade técnica efetivamente demonstrada
pela profissional responsavel pela execugéo dos servigos, de sua trajetéria académica,
experiéncia pratica acumulada e atuagao técnica na area educacional, ndo se restringindo
exclusivamente a personalidade juridica anteriormente utilizada para formalizagao
contratual.

A jurisprudéncia e a doutrina administrativa reconhecem que, nas contratagées
fundamentadas em inexigibilidade de licitagao para servigos técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual, a analise da notoéria especializagdo deve

considerar a expertise efetivamente demonstrada pelos profissionais responsaveis pela
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execucdo do objeto, especialmente quando se tratar de atividade técnica de carater
personalissimo.

No presente caso, a experiéncia apresentada guarda plena pertinéncia com o
objeto da contratacdo, evidenciando atuacado técnica compativel com os servigos de
assessoria educacional especializada necessarios a construgao do Curriculo Municipal,
envolvendo formulagdo metodolégica, organizagao curricular, validagcao pedagodgica e
formacgéao continuada dos profissionais da educacao.

Além disso, a proposta apresentada demonstra metodologia adequada,
planejamento estruturado e cronograma compativel com as necessidades da Secretaria
Municipal de Educacao, contemplando etapas de diagnostico pedagogico, escuta da
comunidade escolar, elaboragdo técnica do documento curricular, consultas publicas,
revisao pedagégica, validagao institucional e acompanhamento inicial da implementacao
curricular.

Ressalta-se, ainda, que a responsavel técnica da empresa possui conhecimento
da realidade educacional regional e das especificidades socioculturais amazonicas, fator
relevante para assegurar a construgdo de curriculo alinhado a realidade local, as
modalidades educacionais existentes no municipio e as necessidades da Rede Municipal
de Ensino de Santarém.

Dessa forma, a escolha da empresa M D S BENTES VIANA SERVICOS LTDA
mostra-se devidamente motivada pela comprovada capacidade técnica de sua equipe
responsavel, pela experiéncia profissional demonstrada, pela notéria especializagao
evidenciada nos documentos apresentados e pela adequagcdo da proposta as
necessidades da Administracdo Publica, atendendo aos requisitos previstos na Lei n°

14.133/2021.
Santarém - PA, 22 de maio de 2026.
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